
PREFE}TURA MUNICIFAL

Santa Maria do Oeste

DECRETO No o57t2o2o

SUMULA: Dispoe sobre o processo de escolha de
Diretores dos Estabelecimentos de Ensino da
Rede Publica Municipal do Municipio de Santa
Maria do Oeste - 

pR.

O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste _
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei Municipar n.' 32or2o1 1 e prano Municipar de Educação Lei
Municipal 320t2011

I.DAC
Art. Z.

para designação de Dire

Munícipio de Santa Ma

COMISSÃO CENTRAL,

Secretaria Municipal de Ed

ooRDENAÇÂO DAS ELEIÇoES
': O processo de consulta a comunidade escolar,
tores da Rede pública Municipal de Educação do
ria do Oeste-pR, será coordenado por uma
composta por o5(cinco) servidores lotados na
ucação, nomeados pelo prefeito Municipal.

parágrafo prÍmeiro: Após devidamente nomeada,
a COMISSÃO CENTRAL elegerá entre seus membros um (01) presidente
e um (01) secretário.

Art. 3..: São atribuiçôes da COMISSÂO CENTRAL:

| - organizar e imprantar o processo de consurta a comunidade escorarpara designação de Diretores aa neoã úor[ã'nirÀi.ip"r de Ensino;

DECRETA

Art. i.o: Fica estabelecida as normas complementares
para o processo de escorha de Diretores dos Estaberecimentos de Ensino da
Rede Púbrica Municipar do Municipio de santa Maria do oeste - paraná,
conforme disposto neste decreto.

DA CONSULTA
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ll - Proceder ao regi stro das chapas, devid amente acompanhadas da
documentacão do candidatos;

lll - Preparar e encaminhar o materiar necessário à rearizacão do processo
eleitoral, para a COMISSôES ELEITORAIS das unídades escolares;
lV - Apreciar os casos omissos juntamente com o secretário Municipar deEducação;
V - Dirimir dúvidas apresentadas peras comissÕes Ereitorais Locais durantetodo o Processo de Consulta;
Vl - Receber, para análise e parecer, os recursos encaminhados pelas
comissões Eleitorais Locais que executarão o processo de consulta nos
Estabelecimentos de Ensino;

VII- Receber das CoMISSÕES ELEIToRAIS LOCAIS a listagem dos
candidatos eleitos para fins de designação a função;

II- DAS COMISSOES ELEITORAIS DOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO

Art. 4.. Compete ao Diretor do Estabelecimento de Ensino a
convocação de Assembléia, para a escolha dos membros da comissão
Eleitoral, que será composta por 05 (cinco) membros, representantes dos
seguintes segmentos:

| - O2(dois) professores;
ll - 01(um) funcionário;
lll - 01(um) representante da ApMF,
lV- 01 (um) representante do Conselho Escolar;

parágrafo primeiro: Serão convocados para Assembléia
citada no capuÍ deste Artigo, os servidores municipais, os membros da ApMF e
do Conselho Escolar do referido Estabelecimento de Ensino via Meet.

Parágrafo Segundo: Após devidamente constituida, a
Comissão Eleitoral Local elegerá um dos seus membros para presidi-la

Santa Maria do Oeste

parágrafo Terceiro: A Comissão a que se retere o caput
deste artigo terá, dentre outras as seguintes atribuições:
l- Divurgar a comunidade Escorar, amplamente, as normas e critériosrelativos ao processo de consulta;

Ir,4
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lll - Lavrar Ata de todas as reuniões e decisÕes;
lV - Reunir os candidatos para efetuar o sorteio do número da (s) chapa(s);
V- Divulgar a(s) chapa(s) regularmente registrada(s), afixando a relação da
documentacão dos candidatos, indicando o número de cada chapa, em diversos
locais do Estaberecimento de Ensino, conforme modero constante do Anexo v[;
Vl - Preparar a reração de votantes, em ordem arÍabetica, distribuidos em
listagem de no máximo 250 (duzentos e cinquenta) nomes, conforme moderos
constantes dos anexos Vlll e lX, e repassá-las a Mesas Receptoras;
Vll - Carimbar as cédulas com o nome do Estabelecimento de Ensino;
Vlll- Designar, credenciar e instruir os componentes das Mesas Receptoras eescrutinadoras, com a devida antecedência, utirizando formurário conforme
modelos constantes dos anexos Xl e Xll;
X - credenciar fiscais das chapas, conforme modero constante do anexo Xfl;Xl - Providenciar as urnas para as Mesas receptoras;
Xll - AÍixar na entrada da sara de votacão a reração das chapas concorrentes,
constando nome, apelido dos candidatos e número da chapa;
Xlll - convocar a comunidade Escorar para a votação, mediante Editar, a ser
afixado em locais públicos, no prazo previsto no cronograma, utilizando o
modelo constante do Anexo V deste Decreto;
XIV - Receber impugnacão contra chapas concorrentes, por motivo deinegibilidade de quaisquer dos candidatos, e juntamente com a comissão
central emitir parecer e decidir nas 24 (vínte e quatro) horas do primeiro dia útír
subsequente, contadas do recebimento;
XV - Receber e decidir os pedidos de impugnação rerativos aos atospreparatórios concernentes ao processo;
XVI - Decidir os pedidos de impugnaçâo contra atos de votação ou escrutinação
não resolvidos pelas respectivas Mesas, em últíma instância;
XVll- Divulgar o resultado final do processo eleitoral.

Art.So. Cabe ao presidente as segu

l- Coordenar o processo de Consulta nos estabelecill- Repassar aos demais membros da comissão,
recebidas da Comissão Central, bem como todo
realização do processo de Consulta;

ll - Acompanhar o p
ensino,

rocesso de Consulta nos respectivos estabelecimentos de

intes competências:

mentos de ensino.
todas as informaçãoes

o material necessário à

ilt- Coordenar e supervisionar as ações dos demais membros da comissão;
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lV- Apreciar e esclarecer dúvidas ocorridas durante oFrocesso de Consulta
Receber os recursos contra atos da vota ção e/ou do resultado final doprocesso de Consulta e encaminhá_lo no prazo de 24 horas (vinte e quarto)

contadas do recebimento, para a decisão do Secretário Municipal de Educaçãojuntamente com a Comissão Central;
vr- Preparar e encaminhar à comissão centrar, a ristagem dos ereitos àsfunções de Diretor e Diretor Auxiliar, indicando nome, RG, CpF e nome doestabelecimento de Ensino;
Vll- Determinar, ao Diretor do Estabelecimento de Ensino, a adoção dasprovidências necessárias, a fim de assegurar o frer cumprimento deste decreto nopruzo e formas estabelecidos.
vlll- Após o encerramento do processo de votação e escrutinação, receber emanter sob guarda, em local seguro e sigiloso, as atas de Votação, deEscrutinação e o Mapa de Apuração, com o resultado final Oe votaçao,acompanhados das céduras, devidamente racrados, até serem enviados âComissão Central até o primeiro dia útil subsequente à Consulta.

parágrafo único: Nos casos de ausência, impedimento ouomissão do Presidente, o secretário responderá em nome dere para o fiercumprimento das normas relativas ao processo de Consulta;

Art. 60_ Os membros da Comissão Eleitoral dosestaberecimentos de ensino, servidores púbricos municipais, serao oispensaJàsde suas atividades normais nas 4g (quarenta e oíto) horas anteriores ao preito e,antes do prazo, o Diretor da instituição deverá dispensa_tos sempre qÃ
necessário.

parágrafo único: As reuniões serão lavradas em Ata, no livropróprio do estabelecimento de ensino.

Art 7..: A Comissão Eleitoral Local será responsabilizada
administrativamente por atos praticados em desacordo com a regisração a que estásubordinada.

v - DAS TNSCRtÇoES

Art g": São requisitos para o registro da chapa

l.- Pertencer ao euadro próprio do Magisterio Municipal;
ll - Possuir Curso Superior corn Licenciatura na área de educação;
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lll - Comprovar no mín
Magistério Municipal.

imo 03 (três) anos de rngresso no euadro próprio do

lV - Estar exercendo as suas funções, no Estaberecimento de Ensino que pretende
dirigir até a data do registro da chapa;

V - Ter disponibiridade regar para assumir a função, no caso do Estaberecimento de
Ensino que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção;

Vl - Não ter cumpri,co pena estaberecida em sentença criminar transitada em jurgado nos
últimos 2 (dois) anos;

VII - Náo ter sido condenado, nos últimos 03 (três) anos, ao cumprimento de
penaridade administrativa dê suspensão de 45 (quarenta e cinco dias) ou mais, murta,
destituiçao da fun@o, demissão e cassação de aposentadoria ou disponibiridade.
Vlll - Apresentar um prano de Ação para os 03 fl-rês) anos de mandato (2021-2023).

Art 9o: Havendo mais de uma chapa registrada, a COMISSÃO
ELETT.RAL, em reunião com os candidatos, procederá ao sorteio dos números das
chapas

- Art. 10": Não poderá ser substituidoAssembléia Geral com a Comunidade Escolar.
candidato apóso

Art. 110: A designação de diretor está condicionada
ao porte do Estabelecimento de Ensino, sendo que, serão realizadas
eleições nos estabelecimentos constantes no Anexo ll:

paragrafo único: As demandas especiais não sãoconsideradas para a inscrição

Arti2o: Havendo alteração na demanda do Estabelecimento
de Ensino, a Direçâo sofrerá alteração no suprimento:

parágrafo primeiro: No caso de redução da demanda,
na função de Direção haverá cancelamento das horas em excesso.

Parágrafo Segundo: No caso de
demanda, onde o funcionamento do estabelecimento de
03(três) turnos, nos termos do Art. 76 s 4.", o diretor escolherá um vice-diretor;

aumento da

ensino, seja em
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VI. DAS CHAPAS

Art. i 30: Em decorrência dos turnos de funcionamento das
escoras, somente constará na chapa a candidatura individuar de Diretor,
acrescentando eventualmente, se caso houver, o(s) apelido(s) de identificação.

parágrafo primeiro: Os candidatos a Diretores
somente poderão ser registrados em um único Estaberecimento de Ensino.

Parágrafo Segundo: euando não houver candidato
inscrito, o chefe do poder Executivo juntamente com o secretario Municipar
de Educação, indicará o Diretor do referido estabelecimento de ensino.

Art. .l40: Cada chapa concorrente terá direito em até 03 (três)
fiscais, dentre os ereitores do Estaberecimento de Ensino, antecipadamente
credenciados pelo presidente da Comissão Eleitoral.

Art. íSo - poderá permanecer no interior da sala de votação,somente 01(um) fiscal de cada chapa.

Parágrafo único: Os fiscais solicitarão aos presidentes
das respectivas Mesas o registro em Ata

Votação ou na Escrutinação.

de irregularidades ocorridas na

v[- DAS |MPUGNAçOES E DOS RECURSOS

Art. 160: As. impugnaçôes e os recursos, no processo
eleitoral, não terão efeito suspensivo.

Art. 170: Só serão recebidos os recursos que estiverem
devidamente instruidos com documentos que comprovem o aregado, bem como
fundamentados na Lei.

Art. 180: A Comissão Eleitoral pronunciar_se_e, por meio de
Parecer, sobre os pedidos de impugnacão contra atos preparatórios, em 24h
(vinte e quatro horas), contadas a partir do recebimento.
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Parágrafo Primeiro: Das decisÕes de que tata o caput
deste artigo cabe recurso a comissão centrar, no prazo de 24h (vinte e quatro
horas), contadas da emissão do parecer.

Parágrafo Segundo: Os pedidos de impugnação contra atos
preparatórios, ocorridos nas 4gh (quarenta e oito horas) antecedentes ao dia da
votação, deverão ser decididos de imediato pera comissão Ereitorar, ouvido o
secretário Municipal de Educação e comissão centrar, cuja decisão não caberá
recurso.

Art. ,l go: O presidente da Comissão Eleitoral deverá
anotar em Ata o local, o dia e a hora do recebimento das impugnaçÕes e dos
recursos, respectivamente.

Art.20o: As alegações de suspeição dos Mesários e
Escrutinadores, devidamente fundamentadas, serão dirigidas ao
Presidente da Comissão Eleitoral, em até 24h (vinte e quatro horas) após a
designaçâo.

parágrafo único: Sendo procedentes as alegaçôes, os
Mesários e/ou Escrutinadores serão substituidos.

Art. 21o: Os pedidos de impugnação contra atos
da Votação e da Escrutinação deverão ser dirigidos ao presidente da
Mesa Receptora ou

imed iato.

Escrutinadora, respectivamente que decidirão de

parágrafo primeiro: Havendo controversia na decisão
referida no caput, caberá a Comissão Eleitoral solucioná_la.

parágrafo Segundo: Todas as ocorrências devem ser
detalhadamente registradas em Ata, sob pena de responsabiridade dos
componentes da Mesa Receptora ou Escrutinadora.

Art. 22o: Da divulgação do resultado final caberá
recurso, num prazo de 03(três) dias, que será julgado em primeira
instãncia pera comissão Ereitorar, em segunda instância pera comissão

rl
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Central e, em última

Educação.

nstância, pelo Senhor Secretário Municipal de

Art. 23o: O prazo para interpor o recurso de que trata o
artigo anterior terá início no primeiro dia útir subsequente à divurgação do
resultado.

Parágrafo Único: para a interposição de recurso em segunda e úrtima
instância, o prazo de 03 (kês) dias contar-se-á da ciência da decisão da
instância anterior.

vil- DA voraçÃo DAS MESAs REcEproRAs

Arl. 24o: A Mesa Receptora será designada pela Comissão
Eleitoral a ser constituida por Os(cinco) membros votantes, sendo 03(três)
membros efetivos, dos quais um será o presidente, um Secretário e um
membro, e 02 (dois) suplentes.

parágrafo único: Nos estabelecimentos onde houver
necessidade, a comissão centrar excepcionarmente designada servidores de
outros estabelecimentos e/ou da

comporem as Mesas receptoras.

Secretaria Municipal de Educação para

Art. 2So; Compete a Mesa Receptora:
L Rubricar as cédulas oficiais;
ll Verificar, antes do ereitor votar, a coincidência da assinatura do votante,através da apresentação do RG ou quarquer outà-documento que identifique ovotante;
lll solucionai imediatamente as díficurdades ou dúvidas que ocorrerem;
lV. Decidir de imediato os pedidos de impugnação contra a votação;
V. Lavrar a Ata de votação, anotando todas as ocorrências;
Vl. Remeter a documentação à Mesa Escrutinadora, concluida a votação.

Art. 26o: Não poderão
simultaneamente o p residente e o Secretário.

ausentar-se da Mesa

rI
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Arl. 27o: Na ausência temporária do Presidente, o Secretário
ocupará suas funcões, respondendo pera ordem e reguraridade do processo
eleitoral

Art. 2go: Em cada Mesa Receptora haverá uma Listagem
de Eleitores, que não deverá urtrapassar 250 (duzentos e cinquênta) votantes,
organizada pela Comissão Eleitoral.

a Mesa

envelope,

Art. 29o: A Mesa Receptora será instalada em local
adequado, de forma a assegurar a privacidade e o voto secreto do ereitor.

Art. 30o: Somente poderão permanecer no recinto
destinado à Mesa Receptora os seus membros, os candidatos e os fiscais, e
durante o tempo necessário à votacao, o eleitor.

parágrafo Unico: E terminantemente proibido a intervenção
de qualquer pessoa estranha à Mesa Receptora, sob pretexto algum, salvo oPresidente da comissão Ereitorar, ouvido os seus membros, quando soricitado.

Art. 31o: Na relação das chapas concorrentes ao pleitodeverá constar o nome, o apelido dos candidatos e o nomero da chapa, edeverá ser colocada em local visível próximo à Mesa Receptora.

Art. 32o: Caberá ao presidente da Mesa assegurar aordem e o direito a riberdade de escorha do ereitor e ao presidente dacomissão Eleitorar, assegurar a ordem em todo o Estaberecimento de Ensino.
Art. 33o: Somente poderá votar aquele que constar nalistagem fornecida pelo estabelecimento de ensino;
parágrafo primeiro: Não constando na Lista de Votantes onome de algum eleitor devidamente habilitado, este poderá votar com a

;l:o.zacão, 
por escrito, do presidente da Mesa Receptora, devendo constar em

parágrafo Segundo: Em casos de dúvida,Receptora tomará o voto do eleitor em separado, recolhendo_o em
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que será devidamente fechado e depositad
posterior apreciação pela Mesa Escrutinadora.

Art.
carimbada e rubricada,
Decreto.

o na urna, corn registro em Ata, para

34o: O voto deverá constar em cédula oficial,
conforme o modelo constante do Anexo x ãã.1à

parágrafo único:
encaminhadas pela Comissão Central.

As cédulas oficiais serão

Art. 35o: Após a identificação, o eleitor deverá assinar a
lista de votantes, recebendo a cédura ofíciar, carimbada e rubricada, onde
assinalará a Chapa escolhida, de maneira pessoal e secreta, de forma a
manifestar sua intenção de voto, depositando a cédula na urna, após dobrá-la.

Art. 360: Os trabalhos da Mesa Receptora terão início às
8 horas e término às 16 horas, podendo ser encerrados antes do horário
estabelecido desde que tenham comparecido todos os votantes.

Art. 37o: Havendo ainda votantes as 16h, o presidente da
Mesa Receptora distribuirá as senhas aos presentes, habiritando-os a votar
e impedindo aqueres que se apresentarem após aquere horário.

Art. 3go: Os trabalhos da Mesa Receptora serão
Iavrados em Ata de Votação, conforme o modelo constante do Anexo XlV.

rx - DA ESCRUTTNAÇÃo oas MESAS ESCRUTTNADORAS

Art. 390: A Mesa Escrutinadora será designada pelaComissão Eleitoral, conforme o Anexo Xll, e será constituida por 0S membrosvotantes' sendo 03(três) membros efetivos, dos quais um será o presidente,
um Secretário e um membro, e 02 (dois) suplentes.

parágrafo único: Nos estabelecimentos, onde houvernecessidade, a comissão Ereitorar excepcionarmente designará servidores deoutros estaberecimentos e/ou da secretaria Municipar de Educação comporémas Mesas Escrutinadoras.
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Art. 400: Nenhuma autoridade estranha à Mesa
Escrutinadora poderá intervir, sob pretexto algum, em seu regular
funcionamento, sarvo o presidente da comissão Ereitorar, ouvido seus
membros, quando solicitado.

Art. 4lo: A Escrutinação será realizada
ininterruptamente, em sessão pública, no mesmo local da votacão e deverá
ocorÍer imedíatamente após o encerramento desta.

Art 42o: Antes de iniciar a Escrutinação, a Mesa deverá
analisar os votos em separado, anulando-os, se for o caso, ou incluindo_os
entre os demais existentes na urna, preservando o sigilo do voto.

Art. 43o: A mesa Escrutinadora verificará se o número
de assinaturas constantes nas ristagens de votantes coincide com o núrnero de
cédulas existentes na urna. Náo havendo coincidência entre o número de
assinaturas e o número de céduras da urna, o fato constituirá motivo de
anulação da urna .

Arl. 44o: Se a Mesa Escrutínadora concluir
irregularidade resultou de fraude, anulará a urna e fará contagem doem separado. Será emitido Relatório Circunstanciado da ocorrência,
acompanhado de toda a documentação comprobatória à Comissao Central,para decisão

Art. 45o: As cédulas serão examinadas e lídas em vozalta por urn dos componentes da Mesa

que a

s votos

Art. 460: Após fazer a declaração do voto branco ou nulo, oescrulinador imediatamente escreverá na cédula, com caneta de tintavermelha, a expressão ,,branco,, 
ou ,,nulo,,, 

respectivamente.
Arl. 4lo: Serão nulos os votos:l. registrados em cédulas que não correspondam ao modelo oficial:ll. em cédulas oficiaisrubricadas; que não estejam devídamente arrirb"dra 

"
llr:j1".::iã:,preenchidas de forma que torne duvidosa a manifestação da
lV. que contenham exore
o votante. _.... _..r,;ssÕes, frases ou palavras que possam ídentificar
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Art. 48o: Concluídos os trabalhos de Escrutinação, os
resultados deverão ser lavrados em Ata, conforme o modelo constante do
Anexo XV, deste Decreto, e após todo a materiar deverá ser encaminhado à

Comissao Eleitoral.

Art. 49o: Recebida a documentação das Mesas de
Escrutinação, a Comissao Eleitoral deverá:
t. verificar toda a documentaçâo;
ll.verificar se a contagem dos votos está correta, procedendo a

recontagem dos votos, se constatado algum erro;
lll decidir quanto as irregularidades registradas em Ata;
lV. registrar no Mapa de Apuração com o Resultado Final, cujo modelo
consta no Anexo XVl, a soma dos votos alcançados pelas chápas, bem
como a soma dos votos broncos;
V. apurar e divulgar o resultado final de cada chapa;
vl. encaminhar a comissão central as Atas de Votação, de Escrutinação e o
Mapa de Apuração com o Resurtado Finar, cujas fotócópias seráo arqúivadas
no Estabelecimento de Ensino.

X _ DA PROPAGANDA

Art. 50o: A propaganda dos candidatos só será permitida
após a divulgaçáo das chapas regislradas, com início e termino ,ià; àãiã;
constantes no Anexo l.

Art. 51o: Poderão ser realizadas ate 02 (duas)
assemble.ias, uma.por turno, para apresentaçâo das propóstas ae trâoãrrxídos canclidatos, de forma a atender os péríodos àe funcionamento do
Estabelecimento de Ensino

Art. 52o: A propaganda não poderá exceder o tempo de
1O(dez) minutos em cada sala de aula, e apenas uma vez, por chapa.

Art. 53o: E proibida a propaganda, durante todo o processo
de consulta, para escolha de Diretores que:

l. implicar promessa ou solÍcitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou
vantagem de qualquer natureza;
ll. perturbar o sossego público, com algazarra ou abuso de instrumentos
sonoros ou sinais acústicos;
lll. caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa, envolvida no processo de
consulta;

lV. empregar meios destinados a criar artificialmente, nos eleitores, estados
mentais, emocionais e passionais.

Parágrafo Único: Fica vedada a realizaçáo a fixação
de propaganda eleitoral, em veiculos utilizados no transporte de escolares.
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AÉ. S4o: A propaganda irreal, insidiosa ou manifestamente
pessoal contra os concorrentes deverá ser analisada pela comissao Eleitoral
que, se a entender incluida nessas caracteristicas, determinará sua imediata
suspensao, alertando os candidatos, com a devida comunicação à comissão
Central para os procedimentos legais cabíveis.

Art. SSo: Será vedado, durante todo o dia da Consulta,
sob pena de impugnação da chapa:
l. dentro do Estabelecimento de Ensino e suas imediacoes, num raio de

100. metros. a aglomeracao de pessoas portando flamulas, bandeiras, Àe
modo a caracterizar manifestacao coletiva, corn ou sem a utilizacao de
veiculos;
ll.aos Mesários e aos escrutinadores, o uso de vestuário ou objeto que

contenha qualquer propaganda de candidate;
lll.o uso de alto-farantes e amprificadores de som com a finaridade depromover o candidato;
lV.qualquer distribuição de material de propaoanda:
V a prática de ariciamento (incrusive.corpo a'coipo1, coação ou manifestação
tendentes a influir na vontade do eleitor;
Vl.oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto,bem ou vantagem pessoal de qúalquer natuiezã; '
Vll o transporte de ereitores por parte dos candidatos ou seu representante;
Vlll as situaçôes não especificadas nesta ResoÍução seráo norteadas pera
Legislacao Ereitorar vigente: Lei n." 9504/97, ResorucÕes do Tribunar superiorEleitoral e Lei n." Estatuto dos
Funcionarios publicos do Municipio de Santa Maria do Oeste _ pr.

Art.56o: Será permitido, no dia da consulta a
manifestaçáo individuar e sirenciosa da preferência do cidadão por candidato

Art. S7o: Os fiscais das chapas deverão estar identificados
com o nome e/ou número do candidato que representam nos trabalhos devotação.

A,t. 5 8",1'I.;"Ti"y: IL:r'l. professores que estejam supridos no Estabelecimento de Ensino;ll. funcionários supridos nos Estabeleclrunto J"Ên.ino,
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lll Pais de aluno (pai ou mãe, ou responsável perante a escola, pelo aluno
menor de 16 anos, não votante;

lv aluno com no mínimo 16 (dezesseis) anos compretos, até a data da consurta,
matriculados no Ensino Fundamental.

parágrafo único: pais de alunos, independentemente
de idade, da Educação Especiar, que por enfermidade ou deficiência mentar
não tiverem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civir.

Art. S9o:0 eleitor deverá apresentar no ato da votação,
qualquer documento com foto recente que o identifique.

Parágrafo primeiro: 0 eleitor que não possuir
documento hábil de identificaçâo não poderá votar.

procuraçâo. Parágrafo segundo: Não será permitído o voto por

xilr - DOS VOTOS

Santa Maria do Oeste

parágrafo único: Será considecandidato que obtiver o major número de votos. 
lra vencedora a chapa ou

sue o candidat" 
" 
,,::,,'í;:],ffi:: empate será escorhida a chapa em

t- 

. tenha mais tempo de serviço nos estabelecipública do Município; '- "v'r ç§td,etectmentos 
de ensino a rede

Art. 60o: Cada pessoa apta a votar terá direito a um votomesmo que represente mais de um segmento da comunidade escolar ou maisde um aluno votante.

Art. 610: O quorum mínimo de comparecimento parahomologar o processo de
cento) mais 1(um), de 

- consulta será de pelo menos So%(cinquénta por

elaboradas peras comislc^ojl"-:-o:' 1t 
Listagem de Votantes, a serem

disposto noArtigo uo, o"o"lltrEleitorais - 
anexo Vlll e lX, observado o


